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INDICAÇÃO N./&i!2011

Indico à Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Acre, com

fundamentação no art. 169 da Resolução n. 86/90 - Regimento Interno deste

Parlamento depois de ouvido o plenário, enderece expediente ao Senhor Governador

do Estado para que estude a possibilidade de autorizar á Secretária Estadual de

Saúde que faça serviços Climatização com arcondicionadores e Instalação de Porta

de Vidro e adequação do Espaço para o acolhimento de Portadores de Necessidades

Especiais da Brinquedoteca do Hospital da Criança de Rio Branco,melhorando a

qualidade de vida e otimizando o atendimento de forma eficaz,e humanizada da

criança durante seu período de internação.

DEUTADO~T
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, JUSTIFICATIVA

o Hospital da Criança de Rio Branco,possui 66 leitos em funcionamento para atender as

crianças que necessitam de atendimento e internação,com apoio de Fisioterapia, fonoaudiologia,

Raio-X, serviço social,Nutricionista,Psicologia e Residência Médica.

O processo da doença e de seu tratamento é um fator considerável de desajustamento

que pode provocar precipitar ou agravar desequilíbrios na criança ,adolescente e na sua

família.Mesmo hospitalizado guardam dentro de si um potencial criador que precisa ser

estimulado.
A Brinquedoteca é um espaço onde as crianças e adolescentes aprendem a

compartilharem brinquedos, histórias,emoções,alegrias e tristezas sobre a condição de

hospitalização,além de desenvolverem aspectos de socialização e cidadania.As atividades lúdicas

também auxiliam na compreensão e elaboração da situação de exceção que a criança vive no

hospital diminuindo os aspectos negativos e possibilitando maior inclusão.

Enfim, hoje se faz necessário que o Governo do Estado determine providencias para que

essa situação comece a ser resolvida, para que Capital continue sendo modelo referencial de

eficácia no atendimento as crianças.

Dada a relevância da matéria em questão, conto com o beneplácito dos

nobres para sua aprovação.

Sala das sessões "Deputado Francisco Cartaxo",

29 de Novembro de 2011.
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